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LEIN° 1582DE29DEABRILDE2025.

"DISPÕESOBREADENOMINAÇÃODEVIAS
PUBLICAS, NO BAIRRO PORTAL
PANTANAL, NO MUNICIPIO

DO
DE

MIRANDA/MS"

• Excelentíssimo PrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FÁBIO
SANTOSFLORENÇA, nouso de suasatribuiçõeslegais, FAZ SABERque Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo1°- AsviaspúblicaslocalizadanoBairroPortaldoPantanal, neste
municípiodeMiranda/MS, naformadaplantadelocalizaçãoemapadaáreaquefazemparte
integrante desta, objetos dasmatriculas n° 15.817e15.819, doCRIdeMiranda/MS, passam
ater as seguintes denominações:

•- Rua JuvenalGonçalves Branco;
II- Rua Abigail dos Santos;

Ill- Rua FranciscaNunes;
IV- Rua Luiz Gonçalves;
V- RuaAgenorReisdeOliveira;
VI- RuaJoséRodriguesFilho;
VII- RuaPetroníliaCastro Lopes;
VIII- Rua Julião Jara

Artigo. 3°- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda/MS, 29deabril de2025.
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